
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 068/2005



O Presente Projeto de Lei objetiva a autorização para o Município de Três Passos proceder permuta de Imóveis Rurais, com a Senhora Ernestina P. Schasch.


Insta-se observar que as áreas são constituídas de uma fração de terras com área de 2.098 m² cada, localizadas no Distrito de Santo Antônio, sendo uma de propriedade do Município, constante da matrícula n° 4256 e outra de propriedade de Ernestina P. Schasch.


Sobre a área desta esta edificada a Escola Municipal 13 de Maio e constante da matrícula n° 15.401. Ocorre que, por um lapso, quando da escrituração da área escolar, foi retirado área de outra matrícula, ou seja, a área deveria ser absorvida da matrícula 4842, com área de 26.750,00 m², entretanto acabando por ser subtraída da matrícula n° 15.401, com área de 100.000,00.


De tal forma torna-se necessário tal permuta para que sejam corrigidas tais escrituras. Observa-se que são áreas pertencentes ao mesmo lote rural, lindeiras uma da outra, que talvez por tal motivo tenha ocorrido o equívoco na escrituração. 



Anexos seguem fotocópias das Escrituras, do Memorial Descritivo e da respectiva avaliação das áreas a serem permutadas.


Certo da aprovação do presente, subscrevo-me. 

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 068, de 21 de setembro de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER OPERAÇÃO DE PERMUTA DE BEM IMÓVEL COM ERNESTINA PRUNZEL SCHASCH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°  Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na permuta de bem imóvel rural com Ernestina Prunzel Schasch, brasileira, pensionista, portadora da Carteira de Identidade n° 6051302989, inscrita no CPF sob n° 724.774.150-34, que transfere para esse Município, mediante escritura pública, uma Fração de Terras do Lote Rural n° 85, da 4ª Secção Turvo,  registrada sob matrícula no RI de Três Passos n° R-2 - 4.842, com área de 2.098.00 m2, situada, atualmente, na localidade denominada “Barra do Lajeado Santo Antonio”, no Distrito de Santo Antônio, Município de Três Passos, e recebendo em troca, também mediante escritura pública, uma Fração de Terras do Lote Rural n° 85 da 4ª Secção Turvo, com área de 2.098 m2  registrado sob matrícula no RI de Três Passos n° 4.256, de propriedade do Município de Três Passos/RS.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS /RS



Aos 21 dias do mês de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






     Prefeito Municipal 










